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SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL NO 3.373/2021, E SOBRE A 
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI NO 3.338/2021, DO PPA 
2022 A 2025, E NA LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 
LEI MUNICIPAL NO 3.350/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique 
Grendene Bono , Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, 
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício 
de 2022, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 26.943,38 (vinte e seis mil, 
novecentos e quarenta e três reais e trinta e oito centavos), na seguinte dotação 
do orçamento vigente: 
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação 
UNIDADE: 06001 - Departamento de Administração e Planejamento 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLlCAÇAO) Crédito 
Suplementar 

5 G 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO N VALOR F D - 

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

12.365.0010.2307 MANUTENÇAO CRECHES 
FONTE: 152 Programa Brasil Carinhoso - Exercícios Anteriores 
449052: Equipamentos e Material Permanente R$ 26.943,38 

======== 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR •.••••••.•••••••••••• R$ 26.943,38 

Art. 2° Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 
1 ° deste Decreto, será utilizado o superávit financeiro do exercício de 2021, no valor total 
de R$ 26.943,38 (vinte e seis mil, novecentos e quarenta e três reais e trinta e oito 
centavos), proveniente da seguinte forma: 

FONTE: 152 Programa Brasil Carinhoso - Exercícios Anteriores R$ 26.943,38 

Art. 30 - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 10 e 20 desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nO 
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal n 3.350/2021. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vig r na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO 
DE AGOSTO DE 2022. 
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